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CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2015 

TI – SECURE WEB GATEWAY, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E TREINAMENTO  

ESCLARECIMENTOS AOS QUESTIONAMENTOS  

APRESENTADOS PELAS EMPRESAS INTERESSADAS 

 

País: BRASIL 

Nome do Projeto: PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – PROFAZ/ES  

Nº do empréstimo: Contrato de Empréstimo nº 2245-OC/BR 

Objeto: TI – SECURE WEB GATEWAY, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 

Ref.: Pedidos de Esclarecimentos 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir os questionamentos apresentados pelas empresas interessadas, que 
se manifestaram durante o período de 16/09/2015 a 14/10/2015, em que o projeto básico 
fora submetido à consulta pública, e respostas correspondentes. Os questionamentos foram 
transcritos literalmente, omitindo-se apenas a identificação da empresa que submeteu o 
pedido de esclarecimento. 

A Secretaria de Estado da Fazenda agradece a todas as empresas que demonstraram interesse 
em fornecer o objeto a ser licitado. 

Atenciosamente, 

 

 

Ricardo Ishimura 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do PROFAZ ES 
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1. " Filtro de Acesso":  

a. Deve permitir a criação de regras que possibilite a permissão ou bloqueio de acesso 
baseado nos seguintes critérios: 

• Origem (Grupos do domínio ou serviço de diretórios LDAP e AD aos qual o usuário 
pertence; Aplicação); 

• Destino (Categoria, domínio, url/lista); 

• Tipo de arquivo; 

• Protocolos (HTTPS, FTP e outros); 

• Horário (definir períodos de funcionamento por regra); 

b. Deve permitir definição ou monitoria de largura ou porcentagem de banda de acesso, 
baseando-se em usuário, destino ou protocolo ou política.  

c. Deve Permitir o controle de acesso através de largura de banda e os limites de banda 
devem ser definidos por: 

• Limite geral ou percentual de Banda – por categoria ou URL para restringir a 
quantidade de tráfego de rede. 

• Limite de Banda por Usuário. Definindo um limite para determinados usuários na rede 
por categoria, definindo os limites de largura de banda do usuário. 

• Limite definido por período de utilização, comtemplando pelo menos os períodos:   

- Diários; 

- Mensal; 

- Anual; 

 

Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA: Errado. Deve atender conforme projeto básico.  

 

 


